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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº 1023 / 2025
Indica implantação de bueiros inteligentes em toda a extensão urbana do município.

O Vereador que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que a adoção de bueiros inteligentes representa um avanço significativo para a gestão urbana moderna, unindo tecnologia, sustentabilidade e responsabilidade social. Além de mitigar os efeitos das chuvas intensas, contribui para um município mais resiliente, limpo e seguro.
Considerando que dentre os diversos benefícios da implementação de bueiros inteligentes está a prevenção de alagamentos, redução de entupimentos, economia de recursos públicos, aumento da segurança viária, preservação ambiental e demonstra uma gestão eficiente, inovadora e preocupada com o meio ambiente e a sustentabilidade.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para implantação de bueiros inteligentes em toda a extensão urbana do município.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 18 de Junho de 2025.



Elias Eliel Ferrara
Vereador
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